
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
AO PROJETO DE LEI N.º 43/2026

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei nº 43/2026, de 
autoria  da  Nobre  Vereadora  Dandara  Pereira  César  Leite  Gissoni,  que 
“Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de Redação - ‘Caçapava Nota 
Mil’ - e dá outras providências”, no âmbito do Município de Caçapava.

A Procuradoria Jurídica desta Casa emitiu parecer acerca da matéria, no 
que  tange  aos  aspectos  orçamentários  e  financeiros,  apontando  que  a 
implementação  do  programa  pode  ensejar  geração  de  despesas  ao  erário 
municipal,  especialmente  em  razão  de  ações  como  disponibilização  de 
materiais, celebração de parcerias e promoção de atividades de incentivo.

No  âmbito  desta  Comissão,  verifica-se  que,  para  adequação  da 
proposição  aos  ditames  da  responsabilidade  fiscal,  faz-se  necessária  a 
apresentação de Emendas, a fim de:

-condicionar  a  execução  do  programa  à  disponibilidade  orçamentária  e 
financeira do Município;

-assegurar  que  eventuais  despesas  decorrentes  da  execução  do  programa 
estejam previamente previstas em dotações orçamentárias próprias;

-adequar os dispositivos que impliquem geração de despesa, de modo que não 
haja  imposição  de  execução  obrigatória  sem  correspondente  previsão 
orçamentária;

Dessa  forma,  entende-se  que  a  matéria  poderá  prosseguir  em  sua 
tramitação legislativa, desde que acolhida as referidas Emendas.

Diante do exposto, o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento é 
favorável  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  nº  43/2026,  desde  que 
acolhida  as  Emendas  necessárias,  sob  o  aspecto  estritamente 
orçamentário e financeiro.

Quanto ao mérito, reservo-me ao direito de manifestar-me em Plenário, 
se necessário.

Sala das Comissões, 20 de Maio de 2026

Jefferson Henrique Tavares de Sousa – PODEMOS
Membro e Relator

Pablo de Oliveira Fernandes  – DC
Presidente

Bruno Henrique da Silva – PL
Vice-Presidente
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